
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

PORTARIA N° 03/2026 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso  

Art.  11°Em cumprimento as determinações contidas no artigo 8°, da Lei 
Complementar n° 101/2000, fica estabelecida a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 2026. 

Parágrafo único.0 anexo IdestaPortaria estabelece o Cronogramade Execução 
Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, do Poder Legislativo 
Municipal de Guapirama.  

Art.  2°0s recursos previstos na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 
são oriundos do Executivo, através de transferências financeiras mensais, conforme 
cronograma de desembolso disposto no anexo I desta Portaria.  

Art.  3' Os empenhos serão realizados obedecendo as dotações orçamentárias 
designadas pela Lei OrçamentdriaAnual- LOA e ao limite bimestral de despesa 
estabelecido no Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. A distribuição mensal das cotas financeiras detalhadas por 
grupo de despesa das dotações orçamentárias de que trata o caput deste artigo, será 
realizado de acordo com as necessidades do Legislativo Municipal.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos 
retroativos a 01/01/2026. 

Câmara Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Aguinal o da  CYtkaVIRodrigues 
Presidente da  Camara  Municipal de Guapirama 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Guapirama n°4496 pág. 2 e 3 de 28/01/2026  

https://www.guapirama.pr.gov.brldiario-oficial-eletronicoder/prepara-pdf/4490  



ANEXO I  
Camara  Municipal de Guapirama - 2026 

Cronog rama de desembolso por cotas de despesa 

Janeiro Fevereiro  Margo  Abril Maio Junho  Jul ho  Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 140.000,11 1.680.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 92.500,00 1.110.000,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,66 39.166,74 470.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37_ 100.000,00 

INVESTIMENTOS 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00_ 

1.680.000,00 • -roTAL GERAL DA DESPESA 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 139.999,99 140.000,11 
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